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<#SEGRASE#230044#5#244862/>
PORTARIA Nº 095/2023
19 DE ABRIL DE 2023

Renovação de Cessão de Servidor para o Governo do Estado de Sergipe.

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTAMENTE COM A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos dos arts. 1º e art. 222 da Lei Complementar nº 69/2022 e art. 2º do Decreto n° 
210/2022, de 26 de maio de 2022, resolve:

RENOVAR,
Art. 1º A cessão de PABLO PEREIRA DE CARVALHO, CPF: xxx.468.435-xx, ocupante do cargo de Professor NIII-200h, para 

o Governo do Estado de Sergipe, sem ônus para o órgão de origem, sendo o Município ressarcido pela Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e da Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro 
de 2023.

São Cristóvão, 19 de abril de 2023. 

MÔNICA SILVEIRA MENDONÇA
Superintendente Executiva de Administração

DEISE MARIA BARROSO
Secretaria Municipal de Educação

<#SEGRASE#229972#5#244779/>

PORTARIA Nº 61/2023
DE 18 DE ABRIL DE 2023

Revoga-se a portaria 44/2022, em decorrência de novos
fiscais e gestores, designando novos servidores para
exercerem as funções de Gestores e Fiscais para atuarem
na fiscalização do Contrato nº 27/2022–PMSC.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55º, inciso
II, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 207º, inciso XI, da Lei Complementar nº 69, de 29 de Abril de
2022, em conformidade com as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e

CONSIDERANDO que tendo em vista a reorganização de atribuições administrativas, dadas as novas necessidades
decorrentes da implantação do SIAFIC no município de São Cristóvão/SE, alguns servidores que antes atuavam como
fiscais de contratos nesta Secretaria, não poderão mais exercer tal atribuição por estarem responsáveis por outras
funções, assim, elaboramos e publicamos novas portarias com os ajustes necessários, fazendo constar os dados dos
servidores indicados abaixo;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos,
ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrados através de um representante da
Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devemmanter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência
do Contrato celebrado pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I. Gerenciar a parte administrativa da execução do Contrato no intuito de que transcorra de forma regular;

II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico
ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias do Contrato;

V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na
prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;

VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do contrato e
devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII. Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização, a
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor registrado, conforme previsão editalícia,
e encaminhar para apuração da Comissão Disciplinar de Apuração de Infração por Licitantes e Contratados.

VIII. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a vigência
do Contrato.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais são:

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos
serviços prestados à Administração;

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

III. Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV. Informar ao Gestor do contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a
aplicação de penalidades;

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto do Contrato e
pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de editalício;

Documento Assinado Digitalmente com certificado digital emitido sobre a Infraestrutura de Chaves Públicas
 Brasileira - ICP-BRASIL, instituída através de medida provisória n° 2.200-2.
 Autoridade Certificadora emissora: AC IMPRENSA OFICIAL SP.
 Quinta-feira, 20 de Abril de 2023 às 19:09:11



Essa edição encontra-se no site: https://segrase.se.gov.br/prefeitura-sao-cristovao

Edição de Segunda-feira, 24 de Abril de 2023 Ano VII - Nº 1.7676 DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO

PORTARIA Nº 61/2023
DE 18 DE ABRIL DE 2023

Revoga-se a portaria 44/2022, em decorrência de novos
fiscais e gestores, designando novos servidores para
exercerem as funções de Gestores e Fiscais para atuarem
na fiscalização do Contrato nº 27/2022–PMSC.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55º, inciso
II, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 207º, inciso XI, da Lei Complementar nº 69, de 29 de Abril de
2022, em conformidade com as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e

CONSIDERANDO que tendo em vista a reorganização de atribuições administrativas, dadas as novas necessidades
decorrentes da implantação do SIAFIC no município de São Cristóvão/SE, alguns servidores que antes atuavam como
fiscais de contratos nesta Secretaria, não poderão mais exercer tal atribuição por estarem responsáveis por outras
funções, assim, elaboramos e publicamos novas portarias com os ajustes necessários, fazendo constar os dados dos
servidores indicados abaixo;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos,
ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrados através de um representante da
Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devemmanter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência
do Contrato celebrado pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I. Gerenciar a parte administrativa da execução do Contrato no intuito de que transcorra de forma regular;

II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico
ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias do Contrato;

V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na
prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;

VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do contrato e
devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII. Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização, a
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor registrado, conforme previsão editalícia,
e encaminhar para apuração da Comissão Disciplinar de Apuração de Infração por Licitantes e Contratados.

VIII. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a vigência
do Contrato.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais são:

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos
serviços prestados à Administração;

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

III. Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV. Informar ao Gestor do contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a
aplicação de penalidades;

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto do Contrato e
pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de editalício;

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas ao fornecimento pelo qual for responsável,
prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações do fornecedor registrado, definidas nas condições editalícias e,
fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas
alterações.

CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão e
fiscalização do Contrato, no âmbito desta municipalidade;

R E S O L V E:

Art. 1° Designar, para atuar como Gestores e Fiscais para atuarem na fiscalização do Contrato nº 27/2022 –PMSC, e
seus respectivos Aditivos, exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente
e nesta Portaria, no âmbito da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSURB, os servidores abaixo especificados,
nas respectivas funções:

I – Lycia Gabriella Menezes Silva - CPF 051.XXX.XXX-07 - Gestor do Contrato

II- Adson Andrade dos Santos - CPF 962.XXX.XXX-72 – Fiscal do Contrato

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 27/2022 –PMSC, e seus respectivos aditivos

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

LOCADORA VIVA EIRELI

Locação mensal de veículo utilitário mínimo de
1.4, tipo pick-up pequeno porte, mínimo 02
portas, veículo com no máximo 01(um) ano de
fabricação, anterior a data da contratação,
movido a gasolina ou flex, com ar condicionado,
km livre, seguro total e franquia por conta da
contratada, direção hidráulica ou elétrica, vidros
elétricos (com motorista e combustível por conta
da contratante).

18/04/2022
A

18/04/2023

E seus respectivos aditivos

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

São Cristóvão, 18 de abril de 2023

Genivaldo Silva dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Urbanos – SEMSURB

Ciência

______________________________
Lycia Gabriella Menezes Silva
Gestor do Contrato

______________________________
Adson Andrade Dos Santos
Fiscal do Contrato
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V - ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL  

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 
LOCADORA VIVA EIRELI - EPP 
CNPJ.  Nº 09.440.071/0001-80 

 
 

JOEL DIAS FREITAS FILHO, brasileiro, maior, casado sob o regime de Comunhão Parcial 

de Bens, natural de São Felix BA, nascido em 28/12/1958, empresário, portador do CPF nº 

130.978.495-72 e Carteira de Identidade nº 1.045.401-2 – SSP/SE, residente e domiciliado à 

avenida Governador Paulo Barreto de Menezes n. 2130, Edif. Nooville, Ap. 301, Bairro 

Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49.025-040, titular da Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada “LOCADORA VIVA EIRELI – EPP”, CNPJ MF. Nº 09.440.071/0001-80, resolve 

alterar o Ato Constitutivo, registrado na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob nº 

20170012026 em 13/02/2017 – NIRE: 28600044363    mediante o seguinte item: 

 

1 – Aumentar o capital social de R$ 2.000.000,00 (um milhão de reais), para R$ 3.000.000,00 

(três milhões de reais), representado por 3.000.000 (três milhões) de quotas no valor de 

1,00 (um real) cada uma, cuja integralização será efetuada em moeda corrente do País, pelo 

sócio Joel Dias Freitas Filho, acima qualificado, proveniente da conta lucros acumulados não 

retidos pelos sócios, que ora utiliza no cumprimento da AFAC – Adiantamento para Futuro 

Aumento de Capital. 

Tendo em vista as alterações acima, consolidamos o Ato Constitutivo, que passará a reger 

com a seguinte redação:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS 

            A empresa adotará o nome empresarial de “LOCADORA VIVA EIRELI - EPP ”. Sede 

na cidade Aracaju/SE na Rua Dr. Moacyr Leite, nº 34, loja 12 – Bairro 13 de julho, CEP: 

49.020-285, filial-I na cidade de Salvador/BA na Av. Tancredo Neves nº 1283, Edif. Ômega, 

sala 902, Bairro Caminho das Arvores, CEP. 41.820-021 e filial-II na cidade de Feira de 

Santana/ BA, na Rua Três Cachoeiras, n. 70, Bairro Campo Limpo, CEP: 44.032-504. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia VIVA LOCADORA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CAPITAL DA EMPRESA 

      O capital da empresa é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente do País. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL 

      A empresa tem por objeto social: Matriz: Locação de veículos de passeio sem 

motorista, Serviços de transporte de passageiros, Locação de automóveis com 

motorista, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 

andaimes, Transporte rodoviário coletivo de passageiros,  
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alunos, estudantes, sob regime de fretamento, Intermunicipal, Interestadual e 

Internacional, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, alunos, estudantes, sob 

regime de fretamento, Municipal, sendo que as atividades da empresa serão realizadas 

em locais de terceiro, podendo estes serem ampliados ou reduzidos a critério das 

partes, mediante alteração contratual. 

Filiais de Salvador/BA e Feira de Santana/BA:  Locação de veículos de passeio sem 

motorista, Serviços de transporte de passageiros, Locação de automóveis com 

motorista, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 

andaimes, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, alunos, estudantes, sob 

regime de fretamento, Intermunicipal, Interestadual e Internacional, Transporte 

rodoviário coletivo de passageiros, alunos, estudantes, sob regime de fretamento, 

Municipal, sendo que as atividades da empresa serão realizadas em locais de terceiro, 

podendo estes serem  ampliados ou reduzidos a critério das partes, mediante alteração 

contratual. 

Parágrafo Único: As atividades serão realizadas em locais de terceiros (Locação de um 

imóvel para guardar os Veículos, Máquinas e Equipamentos da empresa). 

 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA                                                                                        

             A empresa iniciou suas atividades em 11 de março de 2008 e seu prazo é 

indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUINTA -  DA ADMINISTRAÇÃO 

             A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto. 

 

CÁUSULA SEXTA – TÉRMINO DO EXERCÍCIO  

 Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA – FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

 A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do constitutivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DESIMPEDIMENTO     

 O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
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 o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesas da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA – DESIMPEDIMENTO II     

 O Titular da empresa declara, sob as penas da Lei, que não figura como titular de 

nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 Fica eleito o foro de Aracaju/SE para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste ato de constituição. 

 

Aracaju (SE), 13 de dezembro de 2021. 
 

 

____________________________________ 

JOEL DIAS FREITAS FILHO 
Titular / Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LOCADORA VIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

13097849572
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JOEL DIAS FREITAS FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2021 10:32 SOB Nº 20210482273. 
PROTOCOLO: 210482273 DE 20/12/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109247637. CNPJ DA SEDE: 09440071000180. 
NIRE: 28600044363. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/12/2021. 
LOCADORA VIVA EIRELI

ALINE MENEZES DE SOUZA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.agiliza.se.gov.br


